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CAPOEIRA
ORDEM DE CONTRATAÇÃO NOME CPF
1.  Luiz Henrique Francisco da Silva 296.660.518-93

CORPO E MENTE
1.  Maria Lidiana da Silva 339.597.198-84

AGENTES RECREATIVOS
ORDEM DE CONTRATAÇÃO NOME CPF
172.  Adriana Patricia Grassi  257.833.598-23
173.  Janaina Donizete Alves de Oliveira  354.355.308-90
174.  Kassia Kelly Pereira dos Santos  447.825.768-03
175.  Rosemeire Policarpo de Souza  055.833.538-13
176.  Pamela Fernandes  395.752.528-45
177.  Denise Caetano Prates Rocha  366.962.398-12

178. Madalena da Silva Oliveira Calazans 251.155.738-06
179.  Alessandra da Silva Soares 294.409.228-69
180.  Hercília de Albuquerque  386.719.048-81
181.  Jéssica Thaís Bianquini Emídio  388.354.638-07
182.  Elaine Damaceno Rodrigues  174.817.638-28
183.  Lizete de Souza Barreto  055.153.538-54
184. Helena Fátima Rosa  328.383.601-91
185.  Dilvana Bispo de Brito  687.516.305-59
186. Larissa D'Oliveira Rodrigues  234.701.238-02
187. Simone da Silva Cintra  397.358.168-14
188.  Vivian Dias dos Santos  394.903.738-18
189. Carolina Maria Souza  454.529.558-44
190.  Elaine Pavan Santiago  370.122.848-54
191.  Mariana Cavalcanti Braoio Teixeira  421.306.288-00
192.  Izabel Mendonça  012.674028-30
193.  Isabel Cristina Lopes Vicente da Silva 347.712.078-79
194.  Jaqueline Kelly Leocadio Veloso 316.529.198-56
195. Noemi de Cássia Silva Costa  315.406.808-27
196.  Adriana Valério Denigres  248.973.218-83
197.  Lucilene Ribeiro Pinheiro  786.352.256-00
198.  Cleonice dos Santos Vieira 365.797.388-53
199.  Alessandra Trajano Araújo Viana 253.371.788-65
200.  Regina Célia Esquierdo Rocha  126.546.078-79
201.  Katia Maria da Silva 225.738.998-02
202.  Eilane Oliveira Andrade  335.778.478-59
203.  Aldeniza Leandro de Faria Onofre 112.305.048-18
204.  Maria De Fátima Matos Ferreira 168.865.618-98
205.  Jeferson Mendonça da Rocha  426.927.968-02
206.  Elizete Aguiar Lacerda de Paula  287.105.618-89

Os candidatos que não comparecerem no prazo estipulado 
cederão a vez para os candidatos com ordem de contratação 
conseguinte. Para suplência das vagas remanescentes de de-
sistências, ausências na data ou horário de comparecimento 
para contratação serão chamados os candidatos na ordem 
imediatamente subsequente, não gerando obrigatoriedade de 
contratação.

COORDENADOR DE POLO
ORDEM DE CONTRATAÇÃO NOME CPF
13. Carla Siqueira  164.971.218-97
14.  Daniele Aoki  365.740.478-38
15.  Daniele Camielli da Costa  283.093.278-11
16.  Graziela Guimarães Rosário  328.574.368-90

Para suplência das vagas remanescentes de desistências, 
ausências na data ou horário de comparecimento para contra-
tação serão chamados os candidatos na ordem imediatamente 
subsequente, não gerando obrigatoriedade de contratação.

OFICINEIROS
DANÇA

5.  Thayna Luise Oliveira de Almeida Souza 358.775.628-78
6.  Ana Beatriz Novaes Ferreira de Oliveira  226.241.598-60
7.  Regina Célia Esquierdo Rocha  126.546.078-79

CAPOEIRA
2.  Marcos Roberto Paulino  176.298.048-73

CORPO E MENTE
2.  Carla Diane de Souza Silva  402.159.538-43
3.  Luiz Henrique Francisco da Silva 296.660.518-93
4.  Carla Siqueira 164.971.218-97

Para suplência das vagas remanescentes de desistên-
cias, ausências na data ou horário de comparecimento 
para contratação serão chamados os candidatos na or-
dem imediatamente subsequente, não gerando obrigato-
riedade de contratação.

AGENTES RECREATIVOS
ORDEM DE CONTRATAÇÃO NOME CPF
207.  Sandra Mara Alves 014.018.468-66

208. Regina Rodrigues de Oliveira 103.808.888-74 
209.  Carla Siqueira 164.971.218-97
210.  Milene Rocha Batista 367.167.198-06
211.  Roselene do Nascimento  142.347.768-58
1.  Josefa Luciene Belarmino Spindola Ataide  037.635.668-56
2.  Sirlene do Carmo Pereira  125.266.288-22
3.  Cassiane dos Santos Ferreira 028.033.035-90
4.  Sebastiana Luiz da Silva  163.199.888-94
5.  Telma Nunes Santana 117.809.898-22
6.  Paula Carolina Souza  349.684.048-08
7.  Graziela Guimarães Rosário  328.574.368-90
8.  Grazielle Cristina e Silva Alves 430.235.038-50
9.  Helenice Rodrigues Nascimento Reis 126.430.288-64
10.  Jéssica Paula Santana Alves 402.746.108-84
11.  Andreia Carvalho de Souza 203.916.068-08
12.  Catia Regina Espindola Pra Paiva 164.970.298-18
13. Andrea de Souza Lima  170.175.448-70
14.  Regina Aparecida dos Santos Lopes  148.334.328-62
15. Gabriel Ferreira Mantega  430.538.068-43
16. Raissa de Freitas Correa Sousa  389.692.438-95
17.  Dolores Ferreira Santos 553.859.744-04
18.  Fabiana Done Monteiro  186.837.128-00
19.  Geslaine Farias de Lucena 441.561.068-45
20.  Nilce Rodrigues Caramelo  229.453.828-57
21.  Jaqueline Magalhães  051.047.058-03
22.  Iraci Lima da Costa  909.126.833-68

Os candidatos deverão comparecer, conforme cronograma 
a seguir, para início do processo de contratação, na a compare-
cerem na Diretoria Regional de Educação Penha localizada à R. 
Apucarana,215, 2º andar, setor da DICEU

18 de dezembro de 2019
09h00 – Agentes de Recreação, classificação 171 a 185
10h00- Agentes de Recreação, classificação 186 a 200
11h00- Agentes de Recreação, classificação 201 a 211 e 

suplentes
14h00- Coordenadores de Polo e Oficineiros
Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes 

documentos:
* Comprovante De Situação Cadastral Do Cpf Atualizado, 

Que Pode Ser Obtido No “Site” Da Receita Federal (www.
receita.fazenda.gov.br)

* Cópia Simples, Legível, Da Página Da Carteira Profissional 
Com O Número Do PIS, Ou Declaração Bancária Que Informe O 
Número Do PASEP Ou Documento Que Comprove O Cadastro 
Do Número De Inscrição Do Trabalhador - NIT (Quem Não 

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO-FRE-
GUESIA/BRASILÂNDIA ADIANTAMENTO

 À vista dos elementos contidos no presente, e no exercício 
das atribuições a mim conferidas nos termos do que dispõe 
o Decreto nº 23.639/87, a Lei nº 10.513/88, art.2º incisos I, 
II, III, o Decreto nº 29.929/91 e suas alterações (Decretos nºs 
41.306/01e 41.394/01), os artigos 1º, 4º, 5º, 6º, 15 e 17 do 
Decreto nº 48.592/07 e a Portaria SF nº77/2019, AUTORIZO 
a emissão das Notas de Empenho e Liquidação, destinadas a 
atender as despesas de pequeno vulto, manutenção de bens 
móveis e conservação e adaptação de Bens Imóveis por meio 
da concessão de Adiantamento Bancário no mês de dezem-
bro/2019, onerando a dotação relacionada abaixo:
Nº PROCESSO R$ CPF NOME DO RESPONSÁVEL

16.13.12.368.3010.4.364.33.90.39.00.00.
6016.2019/0093812-3 4.000,00 010.062.988-19 LEILA APARECIDA RAVAZIO

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO FRE-
GUESIA/BRASILANDIA

6016.2019/0093962-6

COMUNICADO Nº 981, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2019

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe 
apresentou o Diretor Regional de Educação, divulga a abertura 
de inscrição para o cargo disponível de COORDENADOR PEDA-
GÓGICO, para o ano de 2020, em conformidade com o artigo 
14 da Portaria SME nº 2.174/11, na EMEI Vicente Paulo da Silva, 
situada na Rua Fleury Silveira, nº 295, Bairro: Vila Santa Maria, 
Telefone: 3981-3227, conforme segue:

1- Inscrição na própria Unidade Escolar, nos dias 16,17 e 
18/12/2019, das 9h às 17h;

2- Reunião do Conselho de Escola: dia 19/12/2019, às 12h;
3- Condições para preenchimento do cargo:
a) Ser integrante da Classe dos Docentes da Carreira do 

Magistério Municipal;
b) Ser portador de diploma de Pedagogia em nível de gra-

duação ou pós-graduação;
c) Experiência mínima de 03 (três) anos no Magistério;
4- No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar 

comprovação de que detém as condições necessárias para pre-
enchimento do cargo, proposta de trabalho, cópia reprográfica 
do último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no 
caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lota-
ção, e se docente, a informação da existência de profissional 
para assumir a regência da classe/ aulas que vierem a ser 
disponibilizadas.

5- Outras informações poderão ser obtidas na própria 
Unidade Educacional.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 ADIANTAMENTO
Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 

06/08/2007, APROVO a prestação de Contas dos processos 
abaixo relacionados

ADIANTAMENTO – OUTUBRO/2019
6016.2019/0063.273-3 3.950,00 082.466.168-03 DORINHA KEIKO

HASHIMOTO
6016.2019/0063.332-2 3.950,00 174.914.808-02 SAMUEL FERNANDO CARDOSO DA SILVA
6016.2019/0063.836-7 3.000,00 077.768.598-18 FRANCISCO CARLOS MATHIAS

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 ADIANTAMENTO
À vista dos elementos constantes no referido processoAU-

TORIZO a emissão das notas de Empenho e de Liquidação e 
Pagamento para fazer face às despesas de ADIANTAMENTO 
– MÊS de DEZEMBRO/2019 do CEI EDNA ROSELY ALVES, 
com base na legislação em vigor: Lei Municipal nº 10.513/1988, 
artigo 2º, incisos I, II e III e suas alterações; Decreto nº 
48.592/2007, alterado pelo Decreto nº 52.756/2011; Portarias 
SME nº 2324/2017 e nº 3.787/2017, Portaria SF nº 77/2019 e 
Portaria DRE/PE nº 10 de 07/02/2017, onerando a dotação CE
I:16.17.12.365.3010.4.360.33903900.00
PROCESSO RESPONSÁVEL CPF VALOR
6016.2019/0093754-2 MARTA GOMES BARBOZA OLIVEIRA 183.074.538-79 R$ 4.000,00.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - 
PENHA

 PRESTAÇÃO DE CONTAS ADIANTAMENTO
Nos termos do disposto no artigo 16 do DECRETO 

48.592/07 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de ADIANTAMENTO referente ao mês de 
Novembro/2019 relacionado abaixo:
PROCESSO RESPONSÁVEL VALOR
6016.2019/0068189-0  MARTA GOMES BARBOZA OLIVEIRA R$ 2.000,00.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA
CONVOCAÇÃO DE AGENTES DE RECREAÇÃO, COORDENA-

DORES DE POLO E OFICINEIROS CREDENCIADOS PARA O RE-
CREIO NAS FÉRIAS – JANEIRO/2020 – SEI: 6016.2019/0072792-
0. Em conformidade com o Edital de Credenciamento nº 
06/2018/2020, publicado em DOC de 11 de setembro de 2018 
pág. 42 a 44, que prevê o credenciamento de candidatos para 
atuarem nos polos do Programa Recreio nas Férias e em demais 
ações da Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, como 
Viradas Esportiva, Sustentável e Cultural, Visitas Monitoradas, 
Extenção de Jonada nos CEUs e CECIs, e outras atividades 
que envolvam cultura, esporte, turismo e lazer, convocamos 
os Agentes de Recreação, Coordenadores de Polo e Oficineiros 
abaixo relacionados, credenciados pelo Edital de Credenciamen-
to SME nº 06/2018/2020, a comparecerem na Diretoria Regional 
de Educação Penha, localizada à R. Apucarana, 215 2º andar, 
sala do setor de DICEU no dia 18 de dezembro de 2019,confor-
me cronograma para Atribuição de Polo de Atuação e Entrega 
de Documentos, tendo como base a ordem de contratação , 
publicada no DOC de 13/11/2018, páginas 156 e 157.

COORDENADOR DE POLO
ORDEM DE CONTRATAÇÃO NOME CPF
11. Pricila Liandrini Gonçalves Ciotti  054.524.118-95
12.  Maria Valdilene de Matos  176.265.978-69

OFICINEIROS
DANÇA

ORDEM DE CONTRATAÇÃO NOME CPF
1.  Carla Siqueira 164.971.218-97

vimento do Currículo da Cidade de Língua Inglesa destinados a 
esses anos de escolaridade.

3.3 O público-alvo desses livros didático é de estudantes 
que se encontram na faixa etária de 9 a 10 anos.

3.4 A obra deverá apresentar-se em volume único e só 
poderá ser inscrita individualmente, ainda que faça parte de 
coleção.

3.4.1 Na hipótese de a obra conter anexos ou similares 
indispensáveis à sua adequada utilização, esses materiais deve-
rão, obrigatoriamente, ser encaminhados juntos.

3.5 Somente pessoas jurídicas poderão inscrever títulos, os 
quais devem fazer parte dos catálogos de editoras em atuação 
no mercado editorial.

3.6 Não poderão ser inscritos livros em domínio público.
4. DA ANÁLISE E SELEÇÃO
4.1 A avaliação dos livros será realizada por meio de 

Comissão de Seleção, composta por servidores da Secretaria 
Municipal de Educação e Diretorias Regionais de Educação, a 
ser constituída em Portaria específica.

4.2 A seleção dos livros a serem adquiridos será pautada 
pelos seguintes princípios:

I. Livro didático de língua estrangeira que articule aspectos 
culturais, sociais e linguísticos concernentes à língua-alvo.

II. Prevalência da intenção didática em consonância com os 
conhecimentos do nível básico da língua-alvo.

III. Consonância com as leis educacionais e as propostas 
curriculares da Rede Municipal de Ensino, notadamente o Cur-
rículo da Cidade de Língua Inglesa, disponível no seguinte link: 
https://bit.ly/2E3wF2g.

4.3 Cada livro será avaliado à luz dos seguintes critérios:
I. Características físicas, aspectos gráficos e paratextuais:
a) Capa;
b) Qualidade gráfica (encadernação, papel, impressão);
c) Projeto gráfico (programação visual);
d) Qualidade da reprodução das ilustrações;
e) Legibilidade dos caracteres;
f) Contextualização do autor e da obra;
g) Possibilidade de garantir a acessibilidade a estudantes 

com deficiência.
II. Ilustrações (se aplicável):
a) Elaboração artística das ilustrações e imagens;
b) Importância das ilustrações na complementação e am-

pliação do sentido do texto;
c) Ausência de estereótipos ou representações ofensivas.
III. Temática
a) Possibilidade de ampliação das referências culturais e 

reflexão crítica do estudante;
b) Inexistência de moralismo, preconceitos, estereótipos ou 

qualquer tipo de discriminação;
c) Possibilidade de ampliação das referências culturais e de 

reflexão crítica do estudante sobre si, o outro e o mundo;
IV. Construção das personagens:
a) Inexistência de estereótipos relacionados à etnia, raça, 

aparência física, identidade de gênero, condição social, entre 
outros.

b) Valorização da diversidade social, cultural e étnica na 
caracterização das personagens.

V. Conjunto da obra:
a) Capacidade de motivar a aprendizagem de língua ingle-

sa, considerando o público-alvo e os objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento do Currículo da Cidade de Língua Inglesa.

4.4 Na definição da relação de obras a serem adquiridas, 
a Comissão de Seleção levará em consideração também os 
seguintes critérios:

I. Diversidade de contextos socioeconômicos, culturais, am-
bientais e históricos entre as obras selecionadas e abordagem 
da diversidade de tradições, sociedades e problemas do mundo;

II. Diversidade de gêneros textuais que atendam aos perfis 
dos estudantes da Rede Municipal de Ensino de São Paulo.

4.5 As obras selecionadas pela Secretaria Municipal de 
Educação serão divulgadas no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo após a análise da Comissão.

4.6 A seleção do livro não obriga sua aquisição pela Ad-
ministração.

5. Disposições acerca das condições mínimas exigidas 
para eventual futura contração visando à aquisição dos títulos 
selecionados.

5.1 As interessadas em contratar com a Administração 
deverão demonstrar obrigatoriamente a sua regularidade fiscal 
nos termos da legislação municipal e possuir conta corrente no 
Banco do Brasil nos termos do Decreto Municipal nº. 51.197, 
de 22/01/2010.

5.2 As obras deverão atender a Lei Federal nº 13.146/2015.
5.3 Disposições acerca de prazos, entregas, quantidades, 

customização, certificações e demais requisitos para contrata-
ção serão oportunamente definidos.

5.4 Os valores das obras poderão ser negociados por esta 
Pasta com os interessados, devendo sempre ser observado o 
valor efetivamente praticado pela interessada no mercado, 
podendo esse ser inferior, mas nunca superior.

5.4.1 A comprovação dos valores pode ser feita por nota 
fiscal de venda apta a demonstrar o valor efetivamente prati-
cado no mercado.

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO SEI n° 6058.2019/0003239-5
A Subprefeitura de Vila Maria/Vila Guilherme, torna 

público que foi apresentada pela empresa LRS-BUS DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS, requerimento objetivando a celebração 
do Termo de Cooperação em relação ao Canteiro Central 
da Av. José Maria Fernandes entre a Rua Sargento Jeter 
Augusto X Rua Sold. Cesário Aguiar, localizada no 244 - 
Parque Novo Mundo, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação deste no Diário oficial da 
Cidade de São Paulo, para que os outros interessados possam 
manifestar seu interesse em relação ao mesmo objeto.

 CULTURA
 COORDENADORIA DE CENTROS 
CULTURAIS E TEATROS

 COMUNICADO - EDITAL CHAMAMENTO PARA 
OCUPAÇÃO DOS ESPAÇOS DO CENTRO CULTU-
RAL MUNICIPAL TENDAL DA LAPA Nº 01/2019

Processo nº 6025.2019/0019110-8
I – A Secretaria Municipal de Cultura/Coordenação de 

Centros Culturais e Teatros, nos termos do Decreto Municipal 
nº 57.575/2016, COMUNICA que o prazo de inscrição para o 
EDITAL CHAMAMENTO PARA OCUPAÇÃO DOS ESPAÇOS DO 
CENTRO CULTURAL MUNICIPAL TENDAL DA LAPA Nº 01/2019 
está prorrogado até 20 de dezembro de 2019.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL SME Nº 08 / 2019

SEI 6016.2019/0092847-0
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e visando a atender o princípio da publicida-
de, faz saber que se encontra aberto o processo de inscrição e 
avaliação de livros didáticos para aquisição de livros didáticos 
de Língua Inglesa destinados à utilização nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental (4º e 5º anos), nos termos definidos neste 
Edital.

1. DO OBJETO
1.1 Este Edital tem por objeto a convocação de detentores 

de direitos autorais para inscreverem livros didáticos, na língua 
inglesa, para análise da Secretaria Municipal de Educação 
visando à distribuição a estudantes dos 4º e 5º anos do Ensino 
Fundamental, observando os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento do Currículo da Cidade de Língua Inglesa que 
foram estabelecidos para esses anos de escolaridade.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1 Os interessados deverão fornecer à SME 2 (dois) exem-

plares de cada um dos títulos a serem analisados, os quais 
deverão ser entregues, pessoalmente ou pelo correio, à Divisão 
de Ensino Fundamental e Médio, da Secretaria Municipal de 
Educação, localizada na Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 – Vila Cle-
mentino – CEP 04037-002 – Sala 309, entre os dias 13/12/2019 
e 19/12/2019, das 9h às 16h30. (Exceto dias 14 e 15/12).

2.2 A entrega dos livros à Secretaria Municipal de Educa-
ção deverá ser obrigatoriamente precedida de seu cadastro em 
formulário on-line disponível no seguinte endereço eletrônico: 
https://bit.ly/32ZNDcB.

2.3 Não serão encaminhados para análise livros entregues 
“pessoalmente ou por via postal”, após o prazo definido no 
item 2.1, ainda que cadastrados no formulário on-line.

2.5 Não serão analisados livros com apenas um exemplar 
entregue para avaliação.

2.6 Não serão analisados livros ainda não editados.
2.7 Cada detentor de direito autoral poderá inscrever até 

2 (dois) livros.
2.8 A SME fornecerá protocolo de recebimento dos exem-

plares enviados para análise, somente para os livros que forem 
entregues diretamente nesta Pasta.

2.9 Após o término do período de inscrição, a SME tornará 
pública a relação dos livros recebidos e encaminhados para 
análise.

2.10 Os exemplares apresentados à SME não serão devolvi-
dos aos detentores de direitos autorais, devendo ser direciona-
dos para o uso de equipes da SME, das DREs ou de Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino.

3. DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS LIVROS A SEREM 
INSCRITOS

3.1 Os livros deverão ser didáticos.
3.2 Serão selecionados livros didáticos de língua inglesa 

que atendam ao público-alvo dos 4º e 5º anos do Ensino Funda-
mental, observando os objetivos de aprendizagem e desenvol-

 Laudo Técnico 377/2019  (Passeio público) Rua Pirapitinga, 7 - Jardim Paraguaçú Ligustrum(01) Liberação de cabos aéreos encapados - poda de Limpeza - Poda de 
equilíbrio - redução de troncos múltiplos - Levantamento da copa.

 Laudo Técnico 378/2019 (Passeio público) Rua Pirapitinga, 3 - Jardim Paraguaçú Ligustrum(01) Liberação de cabos aéreos encapados - Poda de limpeza - Poda de 
equilíbrio - Redução de troncos múltiplos - Levantamento da copa.

 Laudo Técnico 379/2019 (Passeio Público) Rua General Euryale de Jesus Zerbini, 320 - Jd. 
Sapopemba

Mangueira(01) Corte(eliminação).

 Laudo Técnico 380/2019  (Passeio Público) Rua Irmão Leão Criveller, 408 - Jd. Sapopemba Ligustrum(01); Arau-
cária(01)

Abertura de caixa em volta do caule - Liberação de cabos aéreos - 
Poda de limpeza - Poda de equilíbrio - Rdução de troncos múltiplos 
- Levantamento da copa.

 Laudo Técnico 381/2019 (Canteiro Central) Av. Riacho dos Machados, 243/253 - Jd. Tiete Magnólia(01) Corte(eliminação).
 Laudo Técnico 382/2019 (Passeio Público) Rua Bandeira do Sul, 207 - Jd. Tietê Ficus Benjamina(01) Abertura de caixa em volta do caule - Liberação de cabos aéreos 

- Poda de limpeza - Poda de equilíbrio - Redução de troncos múlti-
plos - Levantamento da copa - Adequação.

 Laudo Técnico 383/2019 (Passeio Público) Rua João Gomes Pereira, 80 - Jd. Tiete Ligustrum(01) Abertura de caixa em volta do caule - Liberação de cabos aéreos 
- Poda de limpeza - Poda de equilíbrio - Redução de troncos múlti-
plos - Levantamento da copa - Adequação.

 Laudo Técnico 384/2019 (Área Interna Pública) Rua Nepomuceno, 117 - Jd. Paraguaçú Diverssas Espécies(11) Remoção e Poda (conforme tabela).
 Laudo Técnico 385/2019 (Passeio Público) Rua Jose Angel Lamas, 54 - Cj. Teotonio Vilela N.I.(01) Corte(eliminação).
 Laudo Técnico 388/2019 (Passeio Público) Rua Vercinio Pereira de Souza, 499/491 - Jd. tietê Sibipiruna(01) Abertura de caixa em volta do caule - Liberação de cabos aéreos 

- Poda de Limpeza - Poda de equilíbrio - Redução de troncos múlti-
plos - Levantamento da copa - Adequação.

 Laudo Técnico 392/2019 (Passeio Público) Rua Carbonita, 163A/168 - Jd. Itápolis N.I.(01) Abertura de caixa em volta do caule - Liberação de cabos aéreos 
- Poda de limpeza - Redução de troncos múltiplos - Levantamento 
da copa - Adequação.

 Laudo Técnico 389/2019 (Passeio Público) Rua Professor Adhemar Antonio Prado, 48 - Jd. 
Tiete

Quaresmeira(01) Corte(eliminação).

 Laudo Técnico 390/2019 (Passeio Público) Rua Professor Adhemar Antonio Prado, 241 
- Jd. tiete

Magnólia Amarela(01) Abertura de caixa em volta do caule - Liberação de cabos aéreos 
- Poda de limpeza - Poda de equilíbrio - Redução de troncos múlti-
plos - Levantamento da copa.

 Laudo Técnico 391/2019 (Praça Pública) Praça Cardeal Cerejeira, - Jd. Tietê Diversas Espécies(40) Liberação de cabos aéreos - Poda de limpeza - Poda de equilíbrio - 
Redução de troncos múltiplos - Levantamento da copa - Adequação.

 Laudo Técnico 387/2019 (Passeio Público) Rua Pirapitinga, 200 X Rua Pedrinópolis - Jd. 
Paraguaçú

Paineira(01) Corte(eliminação).

 Laudo Técnico 393/2019 (Praça Pública) Rua Odilon cunha Lima, 106 - Jd. tiete Ligustrum(01) Poda de limpeza - Poda de equilíbrio - Redução de troncos múlti-
plos - Levantamento da copa.

 Laudo Técnico 394/2019 (Passeio Público) Rua Clovis Monteiro Carvalho Junior, 303 - Jd. Tietê Ficus Benjamina(02) Abertura de caixa em volta do caule - Liberação de cabos aéreos 
- Poda de limpeza - Poda de equilíbrio - Redução de troncos múlti-
plos - Levantamento da copa - Adequação.

 Laudo Técnico 395/2019 (Canteiro Central) Av. Engenho Novo, 73 - Jd. tiete Diversas Espécies(14) Poda de limpeza - Poda de equilíbrio - Redução de troncos múlti-
plos - Levantamento da copa.

 Laudo Técnico 299/2018 (Área Interna Privada) Rua José Maria Ferreira Santos, 170 - Jd. Tietê Diversas Espécies(07) Conforme planilha.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE FREGUESIA / BRASILÂNDIA
 PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS – PTRF

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 21/08/2019, PÁGINA 59
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 2.946/05, mediante Parecer Técnico Conclusivo de Comissão Especí-

fica da Diretoria Regional de Educação FREGUESIA/BRASILÂNDIA, expedido através da ATA nº 6/19, de 10 de dezembro de 2019, 
APROVO a Prestação de Contas do PTRF, período 01/11/2018 a 31/05/2019, das Associações de Pais e Mestres - APMs e das Asso-
ciações de Pais, Mestres, Servidores, Usuários e Amigos do CEU - APMSUAC's, abaixo relacionadas:
ORDEM UNIDADE EXECUTORA CUSTEIO CAPITAL RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO
1200246 CEU - JARDIM PAULISTANO 82.589,66 42.249,14 40.340,52 13.407,89 0,00 13.407,89.
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